
 

Neste primeiro trimestre de 2010, destaca-se a elaboração do Plano Ministerial de Compras, com 
base na informação disponibilizada pelas entidades do Ministério e cujo levantamento de dados já 
havia sido encetado no ano transacto.  

O documento final que resultou dos Planos Ministeriais de Compras para 2010, de todos os Ministé-
rios, foi apresentado na reunião da Comissão Interministerial de Compras (CIC), que decorreu no 
passado dia 16 de Março de 2010.  

No âmbito da Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2008-2009 (RCM n.º 65/2007, 
de 7 de Maio), foram elaborados os Relatórios de Cumprimento de Quotas para os anos de 2008 e 
2009 e a Declaração de Compromisso para 2010, tendo os mesmos sido remetidos à Agência Nacio-
nal de Compras Públicas, E.P.E. (ANCP), para serem apresentados na reunião mencionada no pará-
grafo anterior. 
 
A ANCP prevê, em 2010, o lançamento de concursos públicos tendentes à renovação dos acordos 
quadro de CI e PECI. Com o objectivo de incluir todos os Ministérios nos trabalhos de elaboração dos 
modelos de concepção dos Acordos Quadro, realizou-se uma reunião com as UMC no dia 9 de Feve-
reiro de 2010. No sentido de envolver todos as entidades do MAOT, remeteu esta UMC às referidas 
entidades, os modelos conceptuais dos novos acordos, já com os inputs resultantes da reunião aci-
ma referida, solicitando o contributo de todos, com vista a realização de futuros Acordos Quadro 
mais funcionais e adequados à realidade das entidades. 
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Acordos Quadro 

Em Vigor 
 

Serviço Móvel Terrestre 

Combustíveis Rodoviários 

Papel, Economato e Consumíveis 

de Impressão. 

Cópia e Impressão  

Equipamento Informático II 

Seguro Automóvel  

Energia 

Plataformas Electrónicas para 

Contratação Pública 

Veículos Automóveis e Motociclos 

Licenciamento de Software 

Mobiliário 

 

Concursos 

A Decorrer 
 

Higiene e Limpeza 

Vigilância e Segurança 

Comunicações de Voz e Dados em 

Local Fixo 
 

 

Fonte: Site ANCP 

 
 

 

Acordo Quadro Serviços de Cópia e Impressão ς Regime outsourcing (lote 2 AQ) 
 
Na sequência do e-mail enviado,  aguarda-se o envio das necessidades por parte de algumas entidades do MAOT ou  a 
informação da não participação das mesmas no procedimento. 
 
Acordo Quadro Combustíveis Rodoviários  
 
Relativamente ao procedimento aquisitivo ao abrigo do A.Q. dos Combustíveis Rodoviários, já foram validadas as previ-
sões de aquisição, pelas respectivas entidades do MAOT, não existindo ainda previsão para a data do lançamento do 
procedimento uma vez que terá que se aguardar pela publicação de Portaria de extensão de encargos, pelo menos para 
um dos organismo vinculados. 
 
Bens de Higiene e Limpeza  
 
Prevê-se o lançamento do procedimento em Abril/Maio de 2010. 
 
Acordo Quadro Serviços Móveis Terrestres  
 
O procedimento já foi lançado na plataforma VORTAL da ANCP, estando o prazo de entrega das propostas fixado para  o 
dia 16 de Abril e a abertura das propostas para o dia 19 de Abril de 2010. 
 
Acordo Quadro Papel, Economato  (Lote 1 e Lote 2) 
 
Prevê-se  o início do levantamento das necessidades em Abril de 2010. 
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No decurso do primeiro trimestre do ano de 2010, a ANCP celebrou mais um Acordo Quadro de 

bens e serviços para Administração Pública. 

Acordo Quadro: Mobiliário  

Este Acordo Quadro tem um prazo de vigência de dois anos, podendo ser renovado até ao limite 

máximo de 4 anos,  e  estabelece as condições jurídicas, técnicas e económicas para a aquisi-

ção  de mobiliário  pelas entidades adquirentes, encontrando-se dividido em três lotes distintos, 

mais concretamente: Lote 1 ð Mobiliário de Escritório; Lote 2 ð Mobiliário de Zonas de Atendi-

mento e Lote 3 ð Estantes de Arquivo. 

  

Foram, então, seleccionados para o fornecimento de mobiliário os seis fornecedores que com-

provaram cumprir todos os critérios da qualificação e que apresentaram a proposta economica-

mente mais vantajosa, tendo em conta o preço global ponderado do mobiliário, os custos de 

transporte e o prazo de garantia.  

 

Contrariamente, à maioria dos anteriores Acordos Quadros celebrados pela ANCP, este AQ, con-

templa dois critérios de adjudicação.  A  entidade adjudicante poderá, assim, optar por avaliar 

as propostas segundo o preço mais baixo ou a proposta economicamente mais vantajosa, que 

por sua vez , deverá, obrigatoriamente , ter em conta os seguintes factores: Preço, com uma 

ponderação mínima de 70% e pelo menos um dos seguintes factores: Adequação técnica e 

funcional; Prazo de entrega e Prazo de garantia. 

 

Por outro lado, este A.Q. prevê a aceitação provisória da 

entrega dos bens, por parte da entidade adjudicante, que 

dispõe, assim, de 30 dias úteis para verificar a sua confor-

midade com as especificações funcionais e técnicas 

requeridas e a ausência de deficiências resultantes do 

transporte e da sua montagem. 

 

No âmbito da Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2008-2010, concretizada na 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 65/2007, a ANCP/LNEG tem vindo, recentemente, a realizar 

acções de formações/²ƻǊƪǎƘƻǇΩǎκŎƻƴŦŜǊşƴŎƛŀǎ, tendo como objectivo sensibilizar as entidades públi-

cas para a adopção de critérios ambientais nos contratos públicos. 

Estas iniciativas vem ao encontro das medidas, inicialmente, tomadas pela RCM n.º 65/2007 que 

resultaram da Estratégia de Desenvolvimento Sustentável da União Europeia, nomeadamente, da 

Comunicação ao Conselho e ao Parlamento Europeu relativa à Política Integrada de Produtos (COM 

(2003) 302 Final) e das Directivas n.º 2004/17/CE e n.º 2004/18/CE, que vieram coordenar os proces-

sos de adjudicação dos contratos nos sectores da água, energia, transportes, serviços postais e con-

tratos de empreitadas de obras públicas, de fornecimento e de serviços, respectivamente, e que 

deram origem ao novo CCP, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008. 

Pretende-se, assim, tendo em conta que as entidades públicas europeias despendem anualmente 

mais de 1,8 biliões de euros em bens e serviços (14% - 16% do PIB), dirigir este poder de compra para 

aquisição de produtos e serviços ecológicos, a fim de contribuir, não só, para o redução do impacto 

ambiental, mas igualmente, para um desenvolvimento económico sustentável, contribuindo desta 

forma para o desenvolvimento do progresso científico e da inovação tecnológica. 

Entendendo-se, deste modo, por Contratos Públicos Ecológicos (CPE), como: 

Compras Ecológicas  

Contratos Públicos Ecológicos (CPE) 
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FORMAÇÃO 

INA 

WORKSHOP PRÁTICO DA 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº Horas: 28 

Data início e termo:  

12-04-2010 a 15-04-2010  

24-05-2010 a 27-05-2010  

27-09-2010 a 30-09-2010  

Local: OEIRAS  

 

 

O NOVO CÓDIGO DA CONTRA-

TAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº Horas: 35 

Data início e termo:  

05-04-2010 a  09-04-2010  

26-04-2010 A 28-04-2010 *  

25-10-2010 a 29-10-2010  

Local: ALGÉS 

            *FARO 

 

 

DIPLOMA DE ESPECIALIZA-

ÇÃO EM COMPRAS E CON-

TRATAÇÃO PÚBLICA  

( DECCP ) 
 

Nº Horas: 120 

Data início e termo:  

06-10-2010 a 26-11-2010  

Local: OEIRAS  

Notícias 



άΧΦ h ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ǉǳŀƭ ŀǎ ŀǳǘƻǊƛŘŀŘŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ ǇǊƻŎǳǊŀƳ ŀŘǉǳƛǊƛǊ ōŜƴǎΣ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ƻōǊŀǎ ŎƻƳ 

um impacto ambiental reduzido em todo o seu ciclo de vida quando comparado com bens, serviços e 

ƻōǊŀǎ ŎƻƳ ŀ ƳŜǎƳŀ Ŧǳƴœńƻ ǇǊƛƳłǊƛŀ ǉǳŜ ǎŜǊƛŀƳ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƳƻŘƻ ŀŘǉǳƛǊƛŘƻǎΦέ 

Aliás, a própria RCM n.º 65/2007 e a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu - COM (2008) 

400 final, referem, que, até 2010, 50% da contratação pública deverá incluir critérios ecológicos, sendo 

ǉǳŜ άŜŎƻƭƽƎƛŎƻέ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŎƻƳǳƴǎ /t9 άŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎέ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎΦ 

Pois, como, segundo essa mesma Comunicação, a definição orientada para o processo dos CPE seria 

insuficiente para permitir uma aferição do desempenho objectiva e a definição de metas, foi então, esta-

belecido no âmbito de uma ferramenta de formação elaborada sobre os contratos públicos ecológicos, 

ǳƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ǇǊŜƭƛƳƛƴŀǊ ŘŜ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŎƻƳǳƴǎ /t9Σ ǉǳŜ ŘŜǎŎǊƛƳƛƴŀ ƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ άŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎέ ŘŜ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀπ

dos produtos/serviços que deverão servir como base para a elaboração dos referidos CPE. (Ver site: 

http://ec.europa.eu/environment/gpp/toolkit_en.htm) 

Neste sentido, a percentagem, acima indicada, deverá ser, sempre, expressa tanto em número como em 

valor dos contratos ecológicos, em comparação com o número e valor global dos contratos celebrados, 

ƴƻǎ ǎŜŎǘƻǊŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ŀƻǎ ǉǳŀƛǎ ŦƻǊŀƳ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŎƻƳǳƴǎ /t9 άŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎέΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ƻǎ 

que se baseiam nos critérios do rótulo ecológico. 

INDICADORES 

 

 

 

 

 

 

 

Este kit de ferramentas de formação é, então, constituído por vários módulos, sendo o terceiro módulo 

especificamente dirigido aos responsáveis de departamentos de compras, pois inclui exemplos concre-

tos de critérios ambientais, que podem ser facilmente introduzidos nos documentos de concurso, sendo 

assim, apresentados exemplos para os 10 grupos de produtos e serviços identificados como sendo os 

mais adequados para a implementação dos contratos públicos ecológicos. 

Foram, assim, definidos critérios para os seguintes grupos de produtos/serviços:  

Papel de cópia e papel para usos gráficos; 2. Produtos e serviços de limpeza; 3. Equipamentos de TI de 

escritório; 4. Construção; 5. Transportes; 6. Mobiliário; 7. Electricidade; 8. Serviços de alimentação e de 

fornecimento de refeições; 9. Têxteis e 10. Produtos e serviços de jardinagem.  

 

 

É importante ter em atenção que os procedimentos efectuados ao abrigo dos Acordos 

Quadro da ANCP, já contemplam critérios ecológicos, sendo por isso interdita a introdu-

ção de novos critérios, por parte das entidades adjudicantes, pois os fornecedores já 

foram, neste caso, previamente qualificados de acordo com esses requisitos. 

Página 3 

MARÇO 2010 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No decorrer deste primeiro 

trimestre de 2010, a Agência 

Nacional de Compras Públicas 

(ANCP) j§ realizou quatro  

RoadShow do Sistema Nacio-

nal de Compras Públicas, pre-

vendo-se no, próximo, dia 20 

de Abril de 2010, pelas 9h30, 

um novo evento no auditório 

da  Universidade Católica Por-

tuguesa, em Lisboa. 

 

Pretende-se com este evento: 

 

Informar sobre a estratégia 

de actuação da ANCP; 

 

Divulgar a existência e o 

modelo de funcionamento 

do SNP e do PVE; 

 

Disponibilizar informação 

genérica sobre concursos 

públicos; 

Informar sobre as regras de 

funcionamento dos Acordos 

Quadro celebrados pela 

ANCP; 

 

Divulgar resultados e pla-

neamento de actividades 

da ANCP e do SNCP. 

 

Para mais informação  e 

preenchimento do formulário 

de inscrição consultar site da 

ANCP:  

 

http://www.ancp.gov.pt/

roadshow/Pages/Home.aspx 
 

CPE = 
Número de procedimentos pré-contratuais com critérios ambientais x 100

Número  total de procedimentos pré-contratuais

CPE = 
Valor dos contratos com critérios ambientais x 100

valor  total dos contratos celebrados
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A presente comunicação tem como objectivo apresentar algumas orientações no que diz respeito às 

fontes de informação a que as entidades adjudicantes poderão recorrer, para estabelecer critérios 

ambientais nos contratos públicos. 

Assim,  qualquer entidade adjudicatária terá que ter em atenção que , a integração de critérios de 

eficiência ambiental nos serviços contratados ou produtos adquiridos , devem ter em consideração o 

ciclo de vida do produto, ou seja, o modo de produção, o consumo de recursos para a sua utilização, a 

sua toxicidade, assim como a deposição no final do tempo de vida útil. 

Como exemplos de fontes potenciais de critérios, podemos, então, além do kit  referido anteriormen-

te, utilizar: os critérios do rótulo ecológico certificado, as auto-declarações ambientais e as declara-

ções ambientais do produto, entre outros. 

Fontes de Informação 

Rótulos ecológicos certificados 
Entre os rótulos ecológicos certificados, encontram-se, por exemplo, os: 

Rótulos ecológicos nacionais 

Rótulos ecológicos da EU 

Outros sistemas de rotulagem da EU 

 - Sistemas de rotulagem energético 

 - Sistema de rotulagem automóvel  

Os critérios de atribuição do rótulo ecológico não têm por base, na maioria dos casos, um parâmetro 

único, mas sim estudos que analisaram o impacto ambiental de um produto ou serviço durante o seu 

ciclo de vida, a partir de informações científicas válidas. Daí, a informação retirada dos rótulos ecoló-

gicos poder ser utilizada de diversas formas aquando a elaboração/avaliação do procedimento aquisi-

tivo, como por exemplo: 

1.Para ajudar a elaborar as especificações técnicas e definir as características dos produtos ou 

serviços que se pretende comprar; 

2.Ao verificar se a proposta cumpre os requisitos que se fixou, poder-se-á aceitar o rótulo como 

meio de prova de conformidade com as especificações técnicas; 

3.Como ponto de referência para avaliar as propostas na fase de adjudicação. 

Pois, parte-se do principio que os produtos e serviços que possuem um rótulo ecológico cumprem as 

especificações técnicas, referidas no mesmo. 

Contudo, há que ter em atenção que nunca se poderá  exigir que os proponentes se encontrem regis-

tados num determinado sistema de rótulo ecológico, devendo-se deste modo aceitar outras provas 

adequadas, tais como um relatório de ensaio de um organismo reconhecido ou um dossier técnico do 

fabricante, entre outros. 

Por exemplo, poder-se-á recorrer às Auto-Declarações Ambientais, elaboradas pelos fabricantes, 

importadores ou distribuidores, para comunicar informação sobre os aspectos ambientais dos seus 

produtos/serviços ou aos Rótulos Ecológicos do tipo III (segundo a ISO), que disponibilizam informa-

ção normalizada da Avaliação do Ciclo de Vida de um produto/serviço, através de diagramas que 

apresentam um conjunto de indicadores ambientais relevantes (aquecimento global, consumo de 

ǊŜŎǳǊǎƻǎΣ ǇǊƻŘǳœńƻ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎΧύΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻ ŘŜ ǳƳŀ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻΦ 

Fontes: Manual de Contratos Públicos Ecológicos e informação disponibilizada na  formação ANCP/LNEG 
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Nos próximos dias 19-21 de 

Abril, em Londres, irá reali-

zar-se mais um dos princi-

pais eventos de Compras a 

nível mundial: O Procurecon 

Indirect 2010, subordinado 

ŀƻ ǘŜƳŀΥ ά¢ƘƛƴƪƛƴƎ hǳǘǎƛŘŜ 

the Box: Adding High Value 

to the Bottom-Line Trough 

LƴŘƛǊŜŎǘ tǊƻŎǳǊŜƳŜƴǘέΦ tŀǊŀ 

mais informações, consultar: 

w w w . w b r e s e a r c h . c o m /

procureconindirect/ 



 
http://www.eco -label.com/portuguese/ 

 
http://www.procuraplus.org/ 

 
http://ec.europa.eu/environment/gpp/index_en.htm 

 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2007 

Directiva Comunitária n.º 2004/17/CE 

Directiva Comunitária n.º 2004/18/CE 

Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu - COM (2004) 302 Final 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu τ COM (2008) 400 Final 

Green Public Procurement in Europe: Conclusions and recommendations - 2006 

 

 

http://ec.europa.eu/environment/gpp/pdf/buying_green_handbook_pt.pdf  

  

 http://www.energie -cites.org/ 

  

 http://www.publicprocurementnetwork.org/index.htm  

  

 http://www.intracen.org/ipsms/  

 
http://www.grip.no/Felles/english.htm  
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UMC do MAOT 

Directora de Serviços 
ana.tenente@sg.maot.gov.pt 

 

Equipa Técnica 
maria.goncalves@sg.maot.gov.pt 
 
carla.parreira@sg.maot.gov.pt 

Sugestões 
Caso identifique algum artigo, link ou sugestão 

que considere relevante para incluirmos nas 

próximas edições da Newsletter da UMC, agra-

decemos o envio dos mesmos para:  

compras-electronicas@sg.maot.gov.pt 

Questões no Âmbito dos 

Acordos Quadro  

Acordo Quadro Serviço Móvel Terrestre 

E-mail: aq1-smt@ancp.gov.pt  

Acordo Quadro Combustíveis Rodoviários 

E-mail: aq2-cr@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Papel, Economato e Consu-

míveis de Impressão 

E-mail: aq3-peci@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Cópia e Impressão 

E-mail: aq4-ci@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Equipamento Informático 

E-mail: aq6-ei@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Seguro Automóvel 

E-mail: aq7-sa@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Energia, Serviços de Gestão 

Energética e Serviços e Equipamento de 

Produção de Energia 

E-mail: aq8-ene@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Plataformas Electrónicas 

para Contratação Pública 

E-mail: aq9-pec@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Veículos Automóveis e 

Motociclos 

E-mail: aq10-vam@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Licenciamento de Software 

E-mail: aq11-LS@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Mobiliário 

E-mail: aq12-MOB@ancp.gov.pt 

Linkõs ¼teis  (Especial Compras Ecol·gicas) 

 

http://www.iclei -europe.org/ 

Legislação e Documentos úteis 
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http://www.igpn.org/   

http://esa.un.org/marrakechprocess/tfsuspubproc.shtml  

 
http://www.sustainability.eu/  

http://www.guidedesachatsdurables.be/?q=fr/node/18  

http://www.eco-label.com/portuguese/
http://www.procuraplus.org/
http://ec.europa.eu/environment/gpp/index_en.htm
http://ec.europa.eu/environment/gpp/pdf/buying_green_handbook_pt.pdf
http://www.energie-cites.org/
http://www.publicprocurementnetwork.org/index.htm
http://www.intracen.org/ipsms/
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mailto:ana.tenente@sg.maotdr.gov.pt
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mailto:carla.parreira@sg.maotdr.gov.pt
mailto:compras-electronicas@sg.maotdr.gov.pt
http://www.iclei-europe.org/
http://www.iclei-europe.org/
http://www.igpn.org/
http://esa.un.org/marrakechprocess/tfsuspubproc.shtml
http://www.sustainability.eu/
http://www.guidedesachatsdurables.be/?q=fr/node/18

